
 

WEBMED SOLUÇÕES DE SAÚDE LTDA 
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Ao Ilustrimo Sr. Pregoeiro da SECRETARIA ESPECIAL DE GESTÃO DAS 
CONTRATAÇÕES, LICITAÇÕES E LOGÍSTICA 
 
PROCESSO N° 19487/2024–COMPRAS.GOV–SES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 193/2024 
 
WEBMED SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Rua Paracatu nº 300, Bairro Santa Terezinha, Juiz de Fora, MG, CEP: 36.046-040, 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.731.550/0001-02, IE: 367241894.00-21 (MG), e-mail: 
distribuidora.sl@gmail.com, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. 
MARCELO PESSANHA DE SOUZA, vem, tempestivamente, com fundamento na  Lei nº 
14.133/2021 e na Súmula nº 177 do Tribunal de Contas da União (TCU), apresentar 
IMPUGNAÇÃO ao Edital de Pregão Eletrônico nº 193/2024, pelos motivos a seguir 
expostos: 
 
1. Da Súmula 177 do TCU e da Obrigação de Definição Clara do Objeto 
A Súmula 177 do Tribunal de Contas da União (TCU) estabelece que: 
"A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da 
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, 
do qual é subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos 
concorrentes potenciais das condições básicas da licitação, constituindo, na hipótese 
particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das especificações 
mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão." 
A clareza no detalhamento do objeto é um requisito indispensável para garantir a 
equidade entre os licitantes. No presente caso, o objeto do Pregão Eletrônico nº 
193/2024 refere-se à realização de testes de gasometria, entretanto, o edital falha ao 
não definir a quantidade de testes que cada equipamento deverá realizar. Isso gera um 
impacto significativo sobre a formulação das propostas, dificultando a correta estimativa 
de custos e a equalização dos preços. 
 
2. Da Necessidade de Definição da Quantidade de Testes por Equipamento 
A definição da quantidade de testes por equipamento é crucial para que os licitantes 
possam formular propostas justas e competitivas. A falta dessa informação inviabiliza o 
cálculo preciso dos custos, uma vez que os preços globais estão diretamente 
relacionados ao volume de testes a serem realizados. Quanto maior o número de testes 
executados por cada equipamento, maior será a diluição dos custos fixos e variáveis, 
resultando em uma redução do preço unitário por teste. 
O custo global do serviço de gasometria inclui, além do fornecimento de insumos e 
manutenção dos equipamentos, despesas operacionais que precisam ser distribuídas 
proporcionalmente ao volume de testes realizados. Quando essa quantidade é 
desconhecida, os licitantes são forçados a adotar uma margem de risco, que 
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inevitavelmente resulta em propostas com preços superiores aos que seriam 
apresentados caso essa informação estivesse disponível. 
 
Exemplo Gráfico: 
O gráfico a seguir ilustra como o custo por teste diminui à medida que o número de 
testes por equipamento aumenta, considerando que os custos fixos são diluídos em um 
maior volume de amostras: 
 

 
 
 
Este gráfico demonstra que, à medida que o número de testes aumenta, o custo unitário 
por teste diminui, o que reflete a importância de se conhecer a quantidade exata de 
testes para que os licitantes possam formular propostas que reflitam com precisão os 
custos envolvidos. 
 
3. Fundamentos Jurídicos e Práticos para a Definição do Volume de Testes 
A Lei nº 14.133/2021, que rege as licitações, reforça a necessidade de uma descrição 
detalhada do objeto da licitação. O artigo 6º, inciso XXIII, alinea "a"  define que o termo 
de referência deve conter todos os elementos necessários e suficientes para caracterizar 
o objeto da contratação, o que  especialmente quando se tratar de serviços 
especializados, como é o caso de testes de gasometria. 
 
A falta de informações claras sobre a quantidade de testes cria uma assimetria entre os 
licitantes, violando o princípio da isonomia e a necessidade de ampla competitividade. 
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Ao omitir tais detalhes, a Administração Pública impõe uma barreira à participação de 
licitantes que, em condições normais, poderiam apresentar preços mais vantajosos. A 
indefinição da demanda prejudica diretamente a elaboração de propostas, uma vez que 
não há como prever com exatidão os custos totais sem o conhecimento do volume de 
trabalho envolvido. 
 
4. Do Princípio da Autotutela da Administração Pública 
A Administração Pública, independente do prazo, possui o poder-dever de autotutela, 
que consiste em revisar e corrigir seus próprios atos para garantir a legalidade e 
eficiência dos certames licitatórios. Conforme preconizado pela Súmula nº 473 do 
Supremo Tribunal Federal, a Administração pode e deve anular atos que contenham 
vícios, como a falta de clareza na descrição do objeto licitado. 
A ausência de uma definição clara sobre a quantidade de testes por equipamento 
configura um vício que compromete a legalidade do certame, uma vez que impede a 
formulação de propostas equilibradas e transparentes. Dessa forma, em respeito ao 
princípio da autotutela, é imprescindível que a Administração corrija essa falha antes da 
continuidade do certame. 
 
5. Do Pedido 
Diante do exposto, requer-se que o Edital seja retificado para incluir a definição 
clara da quantidade de testes que cada equipamento deverá realizar. Caso não seja 
possível realizar essa retificação, requer-se a suspensão do certame até que todas as 
informações essenciais sejam adequadamente especificadas, em atenção aos princípios 
da isonomia, competitividade e autotutela da Administração Pública. 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 

  
 

Juiz de Fora/MG, 18 de setembro de 2024. 
 

 
___________________________________ 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31212780358 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

WEBMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

021

026

2244

2015

JUIZ DE FORA

22 NOVEMBRO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2201056367

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Capa de Processo
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MGP2201056367

Data

12/12/2022

796.623.587-49 MARCELO PESSANHA DE SOUZA
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 
WEBMED SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA 

 
Pelo presente instrumento particular, 

MARCELO  PESSANHA  DE  SOUZA,  brasileiro,  empresário,  divorciado,  nascido  em  12.09.1964, 
portador  da  Carteira  de  Identidade  nº.  50.256.045­9,  expedida  pela  SSP/SP  e  CPF  sob  o  nº 
796.623.587­49, residente e domiciliado na Rua Francisco Pessoa, nº 695, Bloco Música, Apto. 24, Vila 
Andrade, São Paulo, SP, CEP 05.727­230. 

Como único sócio da sociedade empresária limitada WEBMED SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA, na Rua 
Paracatu, nº 300, Bairro Santa Terezinha, Juiz de Fora/MG, CEP.: 36.046­040, inscrita no CNPJ sob nº 
05.731.550/0001­02, registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº  31212780358 
em  11/01/2022,  resolve  assim,  promover  a  alteração  do  ato  constitutivo,  mediante  as  seguintes  pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

1ª – Alteração no Objeto Social da Matriz 
Acrescenta­se “serviços de escritório e apoio administrativo” ao objeto social da sociedade empresária 
limitada, passando a ser: “Importação direta, importação por conta e ordem de terceiros, importação por 
encomenda, bem como, comércio atacadista e assistência técnica de materiais e equipamentos para uso 
médico, hospitalar, laboratorial, bem como o fornecimento de suas respectivas partes, peças e materiais 
de consumo, explorando os serviços de Locação e Comodato de equipamentos médicos hospitalares; e 
serviços de escritório e apoio administrativo.” 
 
2ª – Criação de Filial 
A  sociedade  resolve  abrir  mais  uma  filial,  com  sede  à  Avenida  José  Silva  de  Azevedo  Neto,  Nº  200, 
Bloco  4,  sala  307,  Parte,  Barra  da  Tijuca,  Rio  de  Janeiro,  RJ  CEP:  22775­056,  tendo  como  objetivo 
“assessoria administrativa”, iniciando suas atividades no dia 01.12.2022. 
 
À vista da modificação ora ajustada, consolida­se o contrato social, com a seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA ­ RAZÃO SOCIAL E DOMICILIO FISCAL 
 A empresa possui razão social “WEBMED SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA”, sede na Rua Paracatu, nº 
300,  Bairro  Santa  Terezinha,  Juiz  de  Fora,  MG,  CEP.:  36.046­040,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº 
05.731.550/0001­02, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº  31212780358 
em 11/01/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA ­ PRAZO DE DURAÇÃO 
A empresa iniciou suas atividades em 15/06/2003 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA TERCEIRA ­ OBJETO SOCIAL 
A  sociedade  tem  como  objeto  social  “Importação  direta,  importação  por  conta  e  ordem  de  terceiros, 
importação  por  encomenda,  bem  como,  comércio  atacadista  e  assistência  técnica  de  materiais  e 
equipamentos para uso médico, hospitalar,  laboratorial, bem como o fornecimento de suas respectivas 
partes,  peças  e  materiais  de  consumo,  explorando  os  serviços  de  Locação  e  Comodato  de 
equipamentos médicos hospitalares; e serviços de escritório e apoio administrativo”. 

CLAUSULA QUARTA ­ FILIAL 
A  sociedade  possui  uma  filial  situada  na  Estrada  do  Outeiro  Santo,  nº.  160,  Bairro  Taquara,  Rio  de 
Janeiro, RJ, CEP: 22.713­169, CNPJ: 05.731.550/0004­47, inscrita na Junta Comercial do Estado do Rio 
de  Janeiro  sob  o  NIRE  3390126646­6  em  16.10.2013,  tendo  como  objetivo  “Comércio  atacadista  e 
assistência técnica de materiais e equipamentos para uso médico, hospitalar,  laboratorial, bem como o 
fornecimento  de  suas  respectivas  partes,  peças  e  materiais  de  consumo,  explorando  os  serviços  de 
Locação  e  Comodato  de  equipamentos  médicos  hospitalares.“  com  início  de  suas  atividades  em 
16.10.2013; 
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e outra filial situada na Avenida José Silva de Azevedo Neto, Nº 200, Bloco 4, sala 307, Parte, Barra da 
Tijuca, Rio de Janeiro, RJ CEP: 22775­056,  tendo como objetivo  “assessoria administrativa”,  iniciando 
suas atividades no dia 01.12.2022. 
 
CLAUSULA QUINTA – COMPOSIÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO 
MARCELO  PESSANHA  DE  SOUZA,  brasileiro,  empresário,  divorciado,  nascido  em  12.09.1964, 
portador  da  Carteira  de  Identidade  nº.  50.256.045­9,  expedida  pela  SSP/SP  e  CPF  sob  o  nº 
796.623.587­49, residente e domiciliado na Rua Francisco Pessoa, nº 695, Bloco Música, Apto. 24, Vila 
Andrade, São Paulo, SP, CEP.: 05.727­230; 

CLAUSULA SEXTA ­ CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social é R$ 3.160.000,00 (Três milhões e cento e sessenta mil reais) dividido em 3.160.000,00 
(Três  milhões  e  cento  e  sessenta  mil  reais),  quotas  sociais  no  valor  nominal  de  R$  1,00  (hum  real), 
subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, distribuído na seguinte proporção: 

SÓCIOS CAPITAL QUOTAS % 
MARCELO PESSANHA DE SOUZA R$ 3.160.000,00 3.160.000 100 

TOTAL R$ 3.160.000,00 3.160.000 100 

 
CLAUSULA SÉTIMA ­ ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A administração da sociedade é exercida pelo sócio MARCELO PESSANHA DE SOUZA, nos termos do 
Art. 1.060 da Lei 10.406/2002  (C.C./2002), assinando quaisquer documentos e contratos pertinentes à 
gestão  da  sociedade,  representando  de  forma  ativa  e  passiva,  judicial  e  extrajudicialmente,  perante 
quaisquer  terceiros, podendo praticar  todos e quaisquer atos administrativos compreendidos no objeto 
social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais, nos termos dos artigos 1.013 e 1.064 do CC/2002. 

CLAUSULA OITAVA – RESPONSABILIDADE DO SÓCIO  
A  responsabilidade  do  sócio  é  restrita  ao  valor  de  suas  quotas,  responde  solidariamente  perante  a 
sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções, nos termos do artigo 
1.052  do  CC/2002,  não  podendo  ceder  ou  transferir  suas  quotas  a  terceiros  sem  o  expresso 
consentimento do outro sócio. 
 
CLAUSULA NONA – RETIRADA PRO LABORE  
Poderá ser concedida ao sócio uma retirada mensal a título de Pró­Labore, levado à conta das despesas 
gerais da empresa. 
 
CLAUSULA DÉCIMA ­ FALECIMENTO IMPEDIMENTO, INTERDIÇÃO DOS SÓCIOS  
Em  caso  de  falecimento  ou  interdição  ou  impedimento  de  qualquer  dos  sócios,  a  sociedade  não  se 
dissolverá, permanecendo os herdeiros legais do “DE CUJUS”, que entre si designarão um 
representante da sociedade. 
 
Caso este não queira continuar na sociedade, os seus haveres serão apurados em Balanço Patrimonial, 
especialmente  levantado  para  este  fim,  e  o  pagamento  de  suas  quotas  será  efetuado,  à  vista  ou 
parceladamente, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data do encerramento do Balanço Especial. 
 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ­ EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRAS 
Anualmente será levantado o balanço patrimonial e a demonstração do resultado econômico, em 31 de 
Dezembro,  referente  a  cada  exercício  social,  com  observância  das  disposições  legais  cabíveis  (Art. 
1.065,CC/2002). 
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Parágrafo  Único  –  O  balanço  patrimonial  e  a  demonstração  do  resultado  econômico  poderá  ser 
levantado mensalmente ou trimestralmente, à critério do sócio. 
 
    Quando  lucros  poderão  ser  distribuídos  ao  sócio,  respeitado  o  Art.  1.065,  C.C./2002, 
proporcionalmente a participação no Capital Social; da mesma forma, o sócio fica obrigado à reposição 
dos Lucros e das quantias retiradas, a qualquer título, ainda que autorizado pelo contrato, quando tais 
Lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do Capital, Art. 1.059, C.C./2002. Os prejuízos deverão 
ser suportados pelo sócio proporcionalmente a participação no capital social. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
O  sócio,  acima  já  qualificado,  declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  não  está  impedido  de  exercer  a 
administração da sociedade, nem por decorrência de  lei especial, nem em virtude de condenação nas 
hipóteses mencionadas no art. 1.011, § 1º, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 
 

Juiz de Fora, 01 de Dezembro de 2022. 

 

E por estar assim justo e contratado, assina digitalmente o presente ato: 

 
MARCELO PESSANHA DE SOUZA 
CPF: 796.623.587­49 
Sócio administrador 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/691.842-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2201056367

Data

12/12/2022

796.623.587-49 MARCELO PESSANHA DE SOUZA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9824735 em 21/12/2022 da Empresa WEBMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA, Nire 31212780358 e protocolo
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, KLEYTON LUCIO BOTEZINE MACHADO, com inscrição ativa no(a) CRC/(MG) sob o nº 89715, expedida em

20/08/2014, inscrito no CPF nº 005.731.506-05, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções

admin is t ra t ivas  e  c íve is ,  que o(s)  documento(s)  aba ixo  ind icado(s)  é /são autênt ico(s)  e  cond iz (em)  com o(s)

o r i g i n a l ( a i s ) .

Documento(s) apresentado(s):

1. abertura de filial - 3 página(s)

Juiz De Fora/MG , 16  de  dezembro  de  2022.

Nome do declarante que assina digitalmente: KLEYTON LUCIO BOTEZINE MACHADO
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Relatório de Filiais Abertas

21 de dez de 2022

Informamos que, do processo 22/691.842-4 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 9824735 em 21/12/2022 da
empresa 3121278035-8 WEBMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE CNPJ ENDEREÇO

3390161640-8 05.731.550/0005-28 AVENIDA JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO 00200  BL 004 SALA 0307          PARTE  -  
BAIRRO BARRA DA TIJUCA  CEP 22775-056  -  RIO DE JANEIRO/RJ

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/691.842-4.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa WEBMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA, de NIRE
3121278035-8 e protocolado sob o número 22/691.842-4 em 12/12/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 9824735, em 21/12/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Maria da Piedade Sousa.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

796.623.587-49 MARCELO PESSANHA DE SOUZA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

796.623.587-49 MARCELO PESSANHA DE SOUZA

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

005.731.506-05 KLEYTON LUCIO BOTEZINE MACHADO

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

005.731.506-05 KLEYTON LUCIO BOTEZINE MACHADO

Belo Horizonte. quarta-feira, 21 de dezembro de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Maria da Piedade Sousa, Servidor(a) Público(a),
em 21/12/2022, às 15:26 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9824735 em 21/12/2022 da Empresa WEBMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA, Nire 31212780358 e protocolo
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autenticada digitalmente e assinada em 21/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 21 de dezembro de 2022
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